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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PIAUÍ - ADAPI
DECRETO DE 12 DE MAIO DE 2017
Republicado por incorreção. Publicação anterior DOE nº 90, de 16-
05-2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor JOSÉ CARVALHO RUFINO , Engenheiro
Agrônomo, Matrícula nº 180276-3, pertencente ao quadro de pessoal
da Agência de Defesa Agropecuária do Piauí - ADAPI,  à disposição da
Secretaria de Governo - SEGOV, a partir  de 15 de maio de 2017 até 31
de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI
DECRETO DE 24 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 0349/2017-GAB/Reitoria, datado de 16 de maio de
2017, da Universidade Estadual do Piauí-UESPI,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor JONATHAN MADEIRA  DE BARROS NUNES,
Professor Adjunto TI-40h, Matrícula nº 227.111-7, pertencente ao
quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí – UESPI à
disposição da Secretaria de Governo/Superintendência de
Representação do Estado em Brasília – SEGOV/SURPI, a partir de 03
de abril de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão
de origem.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em
vista o contido no Processo Nº 04015/17, de 04 de abril de 2017, da

Universidade Estadual do Piauí (AA.002.1.007496/17-90) e no OF. GAB.
SEADPREV. Nº 1476/17, de 15 de maio de 2017, da Secretaria de
Administração e Previdência, registrado sob o AP.010.1.005049/17-45,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico de Apoio/Agente Técnico de Serviço, Classe
II, Padrão A, Matrícula nº 281506-X, do servidor ARLAM MARQUES
DA ROCHA , do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Piauí
- UESPI/FUESPI, com início a partir de 02 de maio de 2017 e término em
02 de maio de 2020.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETOS DE 12 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ALAN BORGES PEREIRA , do Cargo em Comissão, de Gerente
Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-3, da Fundação de Esportes
do Piauí, com efeitos a partir de 12 de Maio de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

VANESSA LIMA  GOMES DA CRUZ, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-3, da
Fundação de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 12 de Maio de
2017.

Of.  314
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA GAB.SEADPREV Nº 124 /17

Institui e nomeia os membros da Comitê de
Transição Operacional para período de transição
operacional do Contrato nº 01/2017 – SUPARC,
referente à subconcessão dos serviços públicos
de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário, na área urbana município de Teresina –
Piauí, com a finalidade de facilitar o processo
transição dos serviços à CONTRATADA e
cumprir as obrigações previstas na Cláusula
Quinze do Contrato nº 01/2017- SUPARC/
SEADPREV e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições,

Art. 1º. Fica instituído o Comitê  de Transição Operacional,
composto por 4 (quatro) representantes da AGESPISA e 4 (quatro)
representantes da Águas de Teresina SPE, nomeados para o início do
PERÍODO DE TRANSIÇÃO OPERACIONAL, com a finalidade de
facilitar o processo transição dos serviços à subconcessionária
contratada quanto às obrigações previstas na Cláusula Quinze do
Contrato nº 01/2017 – SUPARC, que trata da subconcessão dos
serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário,
na área urbana município de Teresina – Piauí.

Art. 2º. A formação do Comitê de Transição Operacional deverá
ser da seguinte forma:

I – Antônio de Passos Nunes Rocha, matrícula – 1963-9,
representante da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA,
coordenador do Comitê de Transição Operacional;

II -Raimundo José de Freitas Silva – matrícula 621-9,
representante da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA;

III –Cícero Rodrigues de Sousa Neto, matrícula 1564-1,
representante da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA;

IV –Carlos Augusto Costa de Oliveira, matrícula 8171-47,
representante da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA;

V - Clayton Marcos Pereira Bezerra, CPF: 711.455.592-04,
representante da Águas de Teresina SPE;

VI - Pedro Alves de Oliveira Júnior, CPF: 043171138-05,
representante da Águas de Teresina SPE;

VII - Renato Vilarim, RG 246452/o-0 CRC/SP, CPF: 048.516.468-
01, representante da Águas de Teresina SPE;

VIII - Alexandre Rodrigues Schettino, CPF: 518.199.536-53,
representante da Águas de Teresina SPE.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ, EM TERESINA, AOS 23 DE MAIO DE 2017.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência - SEADPREV

Of. 097

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA Nº 125/2017 – GAB/SEADPREV, DE 23 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e
inciso XII, da Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003,
no § 5º do mesmo art. 35, acrescentado pela Lei Complementar estadual
n. 162, de 30 de dezembro de 2010, e nas demais disposições legais;

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei
estadual nº 6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações
realizadas pelo Poder Executivo estadual são acompanhadas e
controladas pela Superintendência de Licitações e Contratos desta
Secretaria de Administração e Previdência, sem prejuízo das
competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151
da Constituição do Estado;

CONSIDERANDO  que - por força do Arts. 1º e 4º do Decreto
n. 11.319, de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro
de Preços – SRP no âmbito da Administração Pública estadual,
instituindo um Registro Central a cargo da Secretaria de Administração
e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou entidades da
administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o
Sistema Central;

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº
465/2010 de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato
governamental publicado no Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/
2010, p. 3, não é possível adesão a registro de preços setorial (conclusão
“e” do referido Parecer), mas é possível que a Secretaria de
Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central
(conclusão “f” do Parecer);

CONSIDERANDO  que - esta Secretaria Estadual de
Administração e Previdência não possui Ata de Registro de Preços
para aquisição de pneus, câmaras de ar e baterias e que a Polícia Militar
do Piauí - PMPI tem registro de preços setorial, possuindo em vigor
Extrato de Registro de Preços Setorial nº I/2017 - PMPI, relativa ao
Pregão Presencial nº 004/2016 - PMPI, extrato de publicação publicada
no Diário Oficial do Estado nº 77, no dia 26/04/2017, págs. 34/35;

CONSIDERANDO , por fim, a necessidade do serviço,
compreendendo: aquisição de pneus, câmaras de ar e baterias, com o
objetivo de atender aos INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA EM GERAL;

RESOLVE:

Ar t. 1º Incorporar a Ata de Registro de Preços nº I/2017 - PMPI,
relativa ao Pregão Presencial nº 004/2016 - PMPI, que tem como objeto
Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e baterias,
com o objetivo de atender necessidades decorrentes de serem realizados
pela Administração Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de
validade da Ata incorporada;

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Estado que pretendam obter liberações para o objeto: Registro de
Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e baterias, com base na
Ata de Registro de Preços incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem
dirigir seus requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência;

Ar t. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de
Preços incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio
desta Portaria deverão;

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes
da aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º
da Lei nº 8.666/1993;

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais,
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º
e 2º, do Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005;

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 611
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ATO NORMATIV O UNATRI Nº  019/2017

Teresina, 23 de maio de 2017.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Ar t 1º Ficam alterados os itens do Anexo III do Ato Normativo
UNATRI  nº 025/2009, conforme indicado no Anexo Único a este Ato
Normativo.

Ar t. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 26 de maio de 2017.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 23 de maio de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Dir etora/UNATRI

ANEXO ÚNICO

“ANEXO III
Ar t. 1º, III e art. 14, do ATO NORMATIV O Nº 025 /09

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃOTRIBUTÁRIA  – UNATRI
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Of. 050

PORTARIA  Nº 011/2017 - GAB

A SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO –
SETRE, por seu Secretário de Estado, no uso de suas atribuições
legais,

Institui Comissão para condução do processo de Tomada de Contas
Especial para os fins que menciona. O Secretario, da Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo, no uso de suas atribuições e de
conformidade com a Instrução Normativa no 01/2015, da
Controladoria-Geral de Estado - CGE/PI

Resolve:

Art. 1º  - Retificar a Portaria de Nº 009/2017-GAB, no qual acrescenta
a inscrição do CNPJ do INSTITUTO PARA INFÂNCIA E
ADOLECÊNCIA – FCAMC, sob o nº 07.471.808/0001-04, que institui
comissão para condução da Tomada de Contas Especial, com vistas à
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação
do dano, referente ao convenio nº001/2015,

Art. 2º - Ficam designados os seguintes servidores para condução
dos trabalhos:

a) Almir  Alves de Almeida – matrícula nº 47102-0;

b) Carla Soares Santos, matrícula nº 110630-9; e

c) Raul Carvalho Anchieta - matrícula nº 308327-6

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º - Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 22 de maio de 2017

GESSIVALDO ISAIAS DE CAR VALHO SIL VA
Secretário

PORTARIA  Nº 012/17 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO –
SETRE, por seu Secretário de Estado, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Servidor LUIZ CARLOS DE SENA, matrícula nº
28801-1, na ausência do servidor JOSÉ CANDIDO FILHO , matricula
008185-0, de acordo com a PORTARIA Nº010/16 - GAB, como fiscal
para a execução dos Contratos, abaixo discriminados, celebrado entre
a Secretaria do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE:

- Contrato nº 17/2016 – ARAUJO BORGES TURISMO LTDA – EPP;
- Contrato nº 18/2016 – L.A. P CARVALHO – ME; e
-Contrato nº 70/2016 – EMPRESA BRASILEIRA TECNOLOGIA E
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S/A

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 22 de maio de 2017

GESSIVALDO ISAIAS DE CAR VALHO SIL VA
Secretário

Of. 091

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
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PORTARIA N° 09-B /2017-GAB.

Teresina (PI), 28 de março de 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ -

FUNDESPI, no uso das atribuições legais, e com base no artigo 67 da

Lei da 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo indicados para, em observância

à legislação vigente, atuar como Fiscal Do Contrato referente ao

contrato nº 02/2016, celebrado entre a FUNDESPI e a empresa SOUSA

CAMPELO TRANSPORTE LTDA ME cujo objeto é a PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

CONTRATO : 02/2016 – Pregão Presencial nº 002/2015, Liberação nº

701/2015-DL/SEADPREV/PI, Lote I item 05.

FISCAL DE CONTRATO: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA

JUNIOR

CPF: 948.190.253-68

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor data de sua assinatura.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Presidente da FUNDESPI

Of. 378

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

PORTARIA  Nº 225, DE 19 DE MAIO DE 2017.

Designa Gestor, Fiscal e Suplente para
contratos administrativos vigentes no
âmbito da Polícia Militar do Piauí e os
orienta sobre o correto acompanhamento
dos mesmos.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º e o inciso II do Art. 6º

do Decreto Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar cumprimento
ao imperativo legal dos artigos 58, inciso III c/c o 67 da Lei nº 8.666/93,

bem como do Decreto Estadual nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados

fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração

Pública, especialmente designado, por força dos artigos 58, inciso III
c/c o 67, da Lei nº. 8.666/1993, bem como da Instrução Normativa CGE

nº 01/2012, de 03 de março de 2012 e art. 2º, inciso VII, da Instrução
Normativa Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015, de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida no Ofício nº
229/2017/CPL/PMPI, de 08.05.17,

RESOLVE:

Art. 1º  Determinar a instituição de representantes da

Administração, denominados de fiscais de contrato, para exercer o
acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, devendo

informar ao Diretor de Administração e Finanças (DAF) sobre eventuais

vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis

para regularização das faltas e defeitos observados, nos termos do
Decreto Estadual nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização

contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o

cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013.

Ar t. 2º - Designar o Tenente-Coronel QOPM LEANDRO DE

MELO CASTELO BRANCO, Matrícula 015253-6, para atuar como
Gestor dos contratos vigentes no âmbito desta PMPI.

Art. 3º  Designar os servidores JOSUÉ CARDOSO DE
ALENCAR  – Tenente-Coronel QOPM, Matrícula 014432-X e JEAN

CHARLES MENDES OLIVEIRA DE OLIVEIRA – Major QOPM,
Matrícula 084172-2, para atuarem como fiscal e suplente,

respectivamente, do CONTRATO Nº 007/2017 - CPL/PMPI,
celebrado entre o Estado do Piauí, através da POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ  e a empresa NOVA SICILIANO IND. E COM. DE PLACAS
METALICAS , CNPJ N° 12.441.715/0001-69, que tem como objeto a

contratação de empresa para a aquisição de medalhas e brevês, no
valor de R$ 82.222,00 (oitenta e dois mil duzentos e vinte e dois reais),

referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2016-PMPI.

Art. 4º Cientificar  que responderá solidariamente, perante aos

órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 5º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of. 096

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

NOMEAR o Defensor Público Dr. IVANOVICK FEITOSA DIAS
PINHEIRO, para o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento
de Administrativo Geral, Símbolo DAS-04, da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA  DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de maio de 2017.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí

Of. 330

PORTARIA  Nº 04/2017

Campo maior, 15 de maio de 2017

EMENTA: Dispõe sobre designação do
Dos membros da CPL.

A diretoria do Hospital Regional de Campo Maior – HRCM, no
uso de suas atribuições legais e institucionais,

CONSIDERANDO os termos do artigo 51,§ 4º da Lei nº 8.666/
93, que trata da investidura dos membros da Comissão Permanente de
Licitação.

RESOLVE:

I – DESIGNAR, para o cargo de pregoeiro do HRCM o Sr.
Washington Carlos da Costa Araújo,  CPF 150.620.403-10, e CPL
José Augusto Alves Peres CPF 226.524.003-63 (Presidente), Luís
Robert Paz Vieira CPF 645.988.963-53 (Membro) e Washington
Carlos da Costa Araújo CPF 150.620.403-10 (Membro) para os cargos
de presidente e  membros desta comissão respectivamente.

II – OFICIAR  os titulares da comissão nomeada neste ato, para
juntar a este expediente as suas portarias ou outro documento similar
objetivando comprovar a condição de servidores efetivos do quadro
permanente da administração pública;

III – COMPETE a Comissão Permanente de licitação, em
conformidade com a Constituição Federal, seguindo as diretrizes da
Lei 8.666/93, receber, processar, examinar e julgar os procedimentos
legais alusivos as licitações para aquisições de bens e materiais,
contratações de serviços, abras e locações de bens  móveis,
organizando e mantendo atualizada toda a documentação relativa e
necessárias ao andamento dos processos.

IV  – A vigência desta portaria compreenderá ao período de 15
de maio de 2017 a 15 de maio de 2018;

V – Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará
em vigor á partir desta data.

Cientifique-se e
CUMPRA-SE.

JARDÊNIA RIBEIRO DE SOUSA
DIRETORA GERAL DO HRCM

Of. 135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DE CAMPO MAIOR DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/80 /2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Revogar a Portaria DGE No 122/ 2016 e
designar  engenheiro e técnico para
Fiscalização da execução dos Serviços/
Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

Revogar a PORTARIA DGE/122/2016 e ato contínuo DESIGNAR o
Engenheiro PAULO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO, matrícula
Nº 086795-X,  Classe “III”, padrão “E”, e o Laboratorista WALDINAR
CARVALHO DE SOUSA, Classe “ III”  , padrão “E”, matrícula No

05522-X, para fiscalização da Execução dos Serviços  de Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), de Ruas
e Avenidas no Centro Urbano do Município de Canto do Buriti – Piauí,
numa extensão de 5.310,0m e área de 36.722,07m². Conforme o disposto
no Contrato PJU-055/2016 e Ordem de Serviço N° 039/2016 – DUEN.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 19 de Maio de 2017.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of. 253

PORTARIA ATI. GAB. DG. N° 005/2017

Designar fiscal responsável pela gestão
e fiscalização do contrato nº 008/2017
firmado entre a Agência de Tecnologia
da Informação do Estado do Piauí e a
empresa Aires Turismo Ltda-Epp.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 5º, da
Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Paulo Henrique Vieira de Almeida Júnior,
portador da matrícula nº 287581-X, como responsável pela gestão e
fiscalização do contrato nº 008/2017, firmado entre a Agência de
Tecnologia da Informação do Estado do Piauí e empresa Aires Turismo
Ltda-Epp.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 22 de Maio de 2017.

Avelyno Medeiros da Silva Filho
Diretor Geral da ATI

Of. 360

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ
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EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Estatuto da Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA Nº 0475, de 12 de maio de 2017 - Designar OMAR MARIO
ALBORNOZ, matrícula nº 170616-X, para exercer o cargo de
Coordenador do Curso de Especialização Lato Sensu em Língua
Espanhola, ofertado pela Universidade Aberta do Brasil, por meio do
Núcleo de Educação a Distância da Universidade Estadual do Piauí –
NEAD/UESPI/UAB.
PORTARIA Nº 0476, de 12 de maio de 2017 - Exonerar JANDIRA
LOPES PEREIRA, matrícula nº 272274-7, do cargo de Coordenador do
Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão Educacional: Espaços
Escolares e Não Escolares, ofertado pela Universidade Aberta do Brasil,
por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade Estadual
do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.
PORTARIA Nº 0477, de 12 de maio de 2017 - Designar MARIA DOS
REMÉDIOS MENDES CHAVES BARRETO para exercer o cargo de
Coordenador do Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão
Educacional: Espaços Escolares e Não Escolares, ofertado pela
Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a
Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.
PORTARIA Nº 0478, de 12 de maio de 2017 - Exonerar MARIA DE
FÁTIMA VERAS ARAÚJO do cargo de Coordenador do Curso de
Especialização Lato Sensu em Gestão e Educação Ambiental, ofertado
pela Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de Educação
a Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.
PORTARIA Nº 0479, de 12 de maio de 2017 - Designar FRANCIELLE
ALLINE MARTINS, matrícula nº 244638-3, para exercer o cargo de
Coordenador do Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão e
Educação Ambiental, ofertado pela Universidade Aberta do Brasil, por
meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade Estadual do
Piauí – NEAD/UESPI/UAB.
PORTARIA Nº 0480, de 12 de maio de 2017 - Designar JORGE LUÍS
SAMARTIM DE SOUSA E SILVA, matrícula nº 104822-8, para exercer
o cargo de Coordenador do Curso de Especialização em Gestão em
Saúde, do Programa Nacional de Administração Pública – PNAD,
ofertado pela Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de
Educação a Distância da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/
UESPI/UAB.
PORTARIA Nº 0481, de 12 de maio de 2017 - Designar ALGEMIRA
DE MACEDO MENDES, matrícula nº 085952-4,  para exercer o cargo
de Coordenador do Curso de Especialização Lato Sensu em Literatura
e Ensino e Outras Linguagens, ofertado pela Universidade Aberta do
Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância da Universidade
Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB.
PORTARIA Nº 0483, de 12 de maio de 2017 - Retificar a Portaria nº
0450, de 08 de maio de 2017, que delega competência ao Pró-reitor de
Planejamento e Finanças, PAULO HENRIQUE DA COSTA PINHEIRO,
matrícula nº 181016-2, para presidir a Solenidade de Colação de Grau,
do Curso de Direito, no Campus “Dra. Josefina Demes”, em Floriano,
com relação ao seguinte item:
Onde se lê: … “17 e 18/05/2017”;
Leia-se:       … “19 e 20/05/2017”.

Esta Portaria entra em vigor em 19/05/2017.
PORTARIA Nº 0484, de 12 de maio de 2017 - Cessar os efeitos da
Portaria nº 0333, de 20 de maio de 2016, que designa os membros da
Coordenadoria de Tutoria dos Cursos, na modalidade a distância,
ofertados pela Universidade Aberta do Brasil, por meio do Núcleo de
Educação a Distância, da Universidade Estadual do Piauí – NEAD/

UESPI/UAB. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 02/05/2017.
PORTARIA Nº 0485, de 12 de maio de 2017 - Designar os membros,
abaixo relacionados, para comporem a Coordenadoria de Tutoria dos
Cursos, na modalidade a distância, ofertados pela Universidade Aberta
do Brasil, por meio do Núcleo de Educação a Distância, da Universidade
Estadual do Piauí – NEAD/UESPI/UAB:
- Ana Verônica Freire Monteiro dos Santos Marinho
- Danielly da Paz Oliveira
- Francisca Ealdina da Silva
- Franklin Oliveira Silva
- José da Cruz Bispo de Miranda
- Moisés Barros de Andrade
- Roseanne Pereira de Sousa Correia

Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus
efeitos a contar de 02/05/2017.
PORTARIA Nº 0486, de 12 de maio de 2017 - Designar JOSÉ
WANDERSON LIMA TORRES, matrícula nº 227152-4, para exercer o
cargo de Vice-Coordenador do Mestrado Acadêmico em Letras, no
Centro de Ciências Humanas e Letras – CCHL, no Campus “Poeta
Torquato Neto”, no período de 02/05/2017 a 02/05/2018. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão, retroagindo seus efeitos a
contar de 02/05/2017.
PORTARIA Nº 0487, de 12 de maio de 2017 - Tornar sem efeitos a
Portaria nº 0389, de 24 de abril de 2017, que designa os membros da
Comissão de Avaliação das inscrições referentes ao Processo de
Seleção para ingresso no Curso de Extensão em Língua Estrangeira –
Alemão, para o 1° semestre letivo de 2017.
PORTARIA Nº 0488, de 12 de maio de 2017 - Designar os servidores,
a seguir relacionados, para comporem a Comissão de Avaliação das
inscrições referentes ao Processo de Seleção para ingresso no Curso
de Extensão em Língua Estrangeira – Alemão, para o 1° semestre letivo
de 2017:
- Profa. Dra. Margareth Torres De Alencar Costa– Presidente
- Profa. Msc. Kornélia Fries – Membro
- Profa. Msc. Luciana Maria Libório Eulálio – Membro
- Prof. Esp. Omar Mário Albornoz – Membro

PORTARIA Nº 0489, de 16 de maio de 2017 - Designar os servidores,
abaixo relacionados, para, nos dias 05, 06 e 07/06/2017, comporem a
Banca Examinadora da 2ª Etapa – Exame de saúde (médico e
odontológico), do Concurso Publico para Agente Penitenciário, da
Secretaria de Estado de Justiça do Piauí – SEJUS/2016:
- Oséas Rodrigues Magalhães (PMPI)  - Presidente
- Osvaldo Moura Campos (PMPI)  - Membro
- Francisco José Lima (PMPI)  - Membro
- Lúcio Fernandes Pires (PMPI)  - Membro
- José de Jesus Martins Bringel(PMPI)  - Membro
- Maria do Amparo Veloso Magalhães (PMPI) - Membro
- Gaio Coelho Carmo (PMPI) - Membro
- Adriana Cybelle Freitas Xavier Cavalcante (PMPI) - Membro
PORTARIA Nº 0490, de 16 de maio de 2017 - Designar ELIANA DA
COSTA MACHADO para representar os servidores técnico-
administrativos da Universidade Estadual do Piauí, no Conselho
Universitário – CONSUN, e no Conselho de Administração e
Planejamento – CONAPLAN, durante o biênio 2017/2019.

Teresina, 22/05/2017.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

Of. 089

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     GABINETE DA REITORIA
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LICIT AÇÕES E CONTRATOSSECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
Comissão Permanente de Licitações – CPL/SESAPI 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Comissão Permanente de Licitações – CPL/SESAPI 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Comissão Permanente de Licitações – CPL/SESAPI 
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Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 017/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: VTJ CONSTRUTORA
CNPJ DO CONTRATADO: 22.303.779/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 017/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 18/12/
2016 e o prazo de vigência até a data de 15/05/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 15/05/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 18/12/2016
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 12 /08/2016
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  236951161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Vicente de Paulo da Costa Tourinho, pela VTJ CONSTRUTORA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 017/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: VTJ CONSTRUTORA
CNPJ DO CONTRATADO: 22.303.779/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 017/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 15/05/
2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 15/05/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14/12/2016
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  236951161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 00/17

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Vicente de Paulo da Costa Tourinho, pela VTJ CONSTRUTORA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 227

AVISO DE LICIT AÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Justiça do Estado
do Piauí torna público que realizará a abertura da Tomada de Preços nº
001/2017-SEJUS/PI abaixo citado, na conformidade da Lei nº 8.666/93,
bem como se coloca a disposição dos interessados para prestar
quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório.
Poderão participar da licitação as empresas que atendam o disposto
no instrumento convocatório da licitação.
Tomada de Preços nº 001/2017-SEJUS/PI.
Processo Administrativo: AA.095.1.001578/15-17 – SEJUS/PI
Objeto: Construção da Casa de Vistoria e Reforma Geral da
“Penitenciária Luiz Gonzaga Rebelo” em Esperantina-PI.
Tipo de Licitação: Menor Preço.
Valor total máximo: R$ 1.244.149,72 (Um milhão, duzentos e quarenta
e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos)
Fonte de Recurso (FR): 00 e 17.
Data da Abertura: 13 de junho de 2017.
Hora: 09:00 h.
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação – SEJUS/PI.
(Avenida Pedro Freitas, s/nº, Bloco “G”, Centro Administrativo, 2º
andar, Teresina-PI).

Teresina-PI, 22 de maio de 2017.

Marco Aurélio Miranda e Silva
Presidente da Comissão de Licitação-SEJUS

Of. 072

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA

AVISO ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Infraestrutura do
Estado do Piauí – SEINFRA torna público para conhecimento dos
interessados em participar da licitação supramencionada, a qual tem por
objeto contratação de empresa de Engenharia e Arquitetura Consultiva
para Elaboração de projeto básico e executivo de arquitetura e engenharia,
planos e programas ambientais visando a minimização dos impactos
ambientais para Construção do Centro de Eventos de Teresina, que
diante da necessidade de adequações no edital e Termo de Referência,
a data para entrega dos envelopes contendo “Documentação e
Propostas Técnicas e de Preços”, foi adiada, redesignando-se nova
data para o dia 17 de julho de 2017, às 9:00 (nove) horas, no mesmo
local indicado inicialmente, digo, Sala da Coordenação de Licitação da
SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, bloco
“G”, 1º andar, em Teresina  -PI. Publique-se.

Teresina (PI), 23 de maio de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Janaínna Pinto Marques
Secretáriade Estado  da Infraestrutura do Piauí

Of. 377

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO N° 001/2017

NÚMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO:  20.435/2016.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Tomada de Preços Nº.005/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico-SEDET.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: George Maciel Engenharia LTDA-ME.
CNPJ DO CONTRATADO: 09.533. 612/0001-14.
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO : contratação de empresa
de engenharia civil para realizar a EXECUÇÃO DE 5.000M² DE
PAVIMENT AÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NOS BAIRROS
PANORAMA E RIBEIRÃO NO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PIAUÍ.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 06 (seis) meses, contados da data de assinatura
do presente contrato.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
recebimento da ordem de serviços, emitida pela contratante.
                  DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de janeiro de
2017.
VALOR GLOBAL:  R$ 499.166,64 (quatrocentos e noventa e nove mil,
cento e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2260.
NATUREZA DA DESPESA: 449051.
FONTE DE RECURSO:017.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE:  JOSÉ
ICEMAR LAVÔR NÉRI
PELA CONTRATADA: GEORGE GOMES MACIEL

Publicado no DOE n° 17, pág. 39, do dia 24 de janeiro de 2017.ONDE
SE LÊ: prazo de vigência 06 (seis) meses.LEIA-SE: prazo de vigência
12 (doze) meses.

Teresina (PI), 22 de maio de 2017

José Icemar Lavôr Néri
Secretário

Of. 292

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/ 2017 SETRE.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° AA.151.1.000023/17-95-
SETRE.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Carona ARP do Pregão Eletrônico
n° 10/2015 ALEPI/PI, tendo sua Liberação de n° 03/2017 CPL/ALEPI.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93.
CONTRATANTE:  SECRETARIA ESTADUAL DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE;
CNPJ DA CONTRATANTE: 08.775.435/0001-10
CONTRATADA: VASCONCELOS & CIA LTDA.
CNPJ DA CONTRATADA:  10.981.039/0001-90.
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: O presente Contrato tem
por objeto a prestação de serviço no fornecimento de material de
expediente (cartucho Samsung SCX 4623-SCX4600), para atender as
necessidades da Contratante.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12
meses a contar da data de sua assinatura em 26/04/17,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 mêses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Abril de 2017.
VALOR GLOBAL: R$ 6.336,00(Seis mil trezentos e trinta e seis reais)
AÇÂO ORÇAMENT ARIA: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE.
NATUREZA DE DESPESA: 339030.
FONTE DE RECURSOS: 00. TESOURO ESTADUAL.
SEGNATÁRIOS DO CONTRATO:
PELA CONTRATANTE: GESSIVALDO ISAIAS DE CARVALHO
SILVA–Secretário.
PELA CONTRATADA: LARA VASCONCELOS NORMANDO./
Representante da Contratada.

Of. 090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

EXTRATO DO CONTRATO 07/2017

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 011/2015- SRP/ALEPI, no que consta
no processo administrativo e na Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: MUTUAL LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
CNPJ: 10.659.927/0001-91
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de
mão de obra terceirizada para atendimento da demanda dos setores
que integram a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Estado do Piauí.
VIGÊNCIA:  8 meses
EXECUÇÃO: 8 meses
DATA DA ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2017.
VALOR MENSAL: R$ 93.051,94
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho:
28.101.04122.90.2000; Elemento de Despesa: 339037; Fonte de
Recurso: 0100001001.
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho- Secretário do meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Hercília de Jesus
Martins Rodrigues- Sócio Administrador da empresa

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO 18/2014

CONTRATANTE: Secretaria do Meio ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNJP: 10.013.974/0001-63
OBJETO: O presente aditivo tem como objeto prorrogar o prazo de
execução e vigência do referido contrato para 01 de julho de 2018.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2017.
VALOR MENSAL:  R$ 49.700,10
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de Trabalho:
28101.04122902.111-28101.18542172.136-28101.18122012.300;
Elemento de Despesa: 33.90.37-33.90.39; Fonte de Recurso:
0100001001
SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Sousa de Carvalho- Secretário do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí e Daniela Roberta
Duarte da Cunha- Sócia Administradora.

Of. 376

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Termo de Cooperação Técnica nº 007/2017

Objeto do Termo: O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por
objeto a disponibilização de 5.000 (cinco mil) Estatutos da pessoa com
deficiência do Estado do Piauí, em face da necessidade de que as
pessoas com deficiência tenham acesso e conhecimento aos seus
direitos, para os Fóruns Regionais de Políticas Públicas para pessoas
com Deficiência nos munícipios de Floriano, Uruçuí e Valença que
ocorrerão nos dias 26 e 27 de maio, 29 e 30 de setembro e 27 e 28 de
outubro de 2017 respectivamente.

Partes: Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência
– SEID; e a Secretaria de estado da Educação – SEED.

Vigência: De 12 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal
nº 8.666/93.

Data de assinatura: 15/05/2017

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA – SEID
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AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 28 de
junho de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO – TSD COM
BANHO DILUÍDO NA PISTA DE ROLAMENTO E TRATAMENTO
SUPERFICIAL SIMPLES – TSS COM BANHO DILUÍDO NOS
ACOSTAMENTOS, DA RODOVIA PI-353, NO TRECHO:
ENTRONCAMENTO RODOVIA PI-130 (NAZÁRIA) / POVOADO
CAMPESTRE, COM 7,759 KM DE EXTENSÃO. Tipo de licitação:
Menor Preço.  Regime de empreitada por Preço Unitário. Dotação
Orçamentária: R$ 2.458.117,69. Classificação: 46.101.26.782.0020.1180;
ND: 44.90.51 e FR: 100/116/117. O Edital e seus elementos constitutivos
estarão disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações
da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 24 de maio de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 26/2017
PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos
Transportes – SETRANS (CNPJ nº 08.809.355/0001-38), e Prefeitura
Municipal de Sigefredo Pacheco/PI  (CNPJ nº 41.522.129/0001-47).
OBJETO: O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes
com vistas à contratação de empresa especializada para a execução
dos serviços de recuperaçã de estradas vicinais intermunicipais em
vários trechos localizados na zona rural dos municípios de Sigefredo
Pacheco/PI e Jatobá do Piauí/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 01 (ano), contado a partir da data da sua
assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116
da Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual;
art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº
12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA:  07/10/2016.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela SETRANS/PI, e,
Oscar Barbosa da Silva, pela Prefeitura Municipal de Sigefredo
Pacheco/PI.

Of. 339

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO  DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENT O AO
CONTRATO PJU/001/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0343/17
OBJETO:  a prorrogação do prazo de execução por mais 210 (duzentos
e dez) dias, pertinente à Execução dos Serviços remanescentes das
obras de melhoramento da Implantação, Terraplanagem na Rodovia
PI-141, trecho: Colônia do Gurguéia/Entr.: PI-397 (Transcerrados), com
extensão de 64,50Km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2017.
DATA DO ADITIV O: 17 de maio de 2017.
VALOR: R$ 27.550.861,30 (vinte e sete milhões, quinhentos e cinquenta
mil, oitocentos e sessenta e um reais e trinta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - Código 00 –

Recursos Ordinários e 16 – Op. De Crédito Interna; Projeto / Atividade
– 46201.26782201- 110 – Restauração, Pavimentação,Implantação de
Rodovias e Mobilidade Urbana;  Natureza da Despesa - 44.90.51 -
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: RM ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ:
00.234.704/0001-29.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Tavares Pessoa (RM Estrutura e Pavimentação
Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 046

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 007/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 0459/17
MODALIDADE:  Pregão Presencial 001/2015 – PM/PI e Liberação nº
0154/2017 – DL/SEADPREV/PI
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : NET FAST LTDA. CNPJ: 08.623.688/0001-34.
OBJETO: locação de 02 (dois) veículos categoria hatch e 04 (quatro)
veículos categoria picape, a serem utilizados pelo Departamento de
Estradas e Rodagens do Piauí – DER/PI.
VIGÊNCIA:  12 meses.
DATA: 17 de maio de 2017.
VALOR:  Mensalmente, o valor de R$ 24.936,00 (vinte e quatro mil,
novecentos e trinta e seis reais), totalizando, no período de vigência
do contrato, o valor de R$ 299.232,00 (duzentos e noventa e nove mil,
duzentos e trinta e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte de Recurso - 100 – Recursos
Ordinários; Projeto / Atividade – 46.201.04.122.0090.2000 –
Administração da Unidade; Natureza da Despesa – 3.3.90.39 – Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Daniel Magno Garcia Vale (Net Fast Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 047

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2017 – ADH/PI

BASE LEGAL: Pregão 002/2015 – SEED/PI- SERVIÇOS COMUNS-
SRP, Liberação nº 0109/2017 – DL/SEADPREV/PI e Processos
Administrativos nº AA.118.1.000543/17-17 – ADH/PI e
AA.002.1.003704/17-12
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03
CONTRATADA: M L  MENDES GRÁFICA, EDITORA E
PAPELARIA - ME
CNPJ CONTRATADA:  00.524.453/0001-17
OBJETO DO CONTRATO - Contratação de empresa para a confecção
de materiais gráficos e de impressão, para atender as necessidades
desta Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí, como
descrito no quadro resumo de pedidos e também na liberação nº 0109/
2017 – DL/SEADPREV/PI, ambos anexados no processo administrativo
em epígrafe.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de abril de 2017
VALOR GLOBAL:  de R$ 40.003,00 (Quarenta mil e três reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2000/1075
NATUREZA DA DESPESA: 339039/339032
FONTE DE RECURSOS: 0100001001
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  MARIA LUCIA MENDES

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 315

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL
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TERMO DE APOSTILAMENT O

TERCEIRO TERMO DE
A P O S T I L A M E N T O
CELEBRADOENTRE CRISTINA
MARIA MIRANDA DE SOUSA
(PARNAÍBA  SHOPPING LTDA) E O
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE
TRÂNSIT O DO ESTADO DO PIAUÍ-
DETRAN/PI.

O DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O DO PIAUI-
DETRAN/PI , pessoa jurídica de direito público interno constituída
sob forma de Autarquia Estadual, criado pela Lei-Delegada nº 80, de 16
de maio de 1972, alterada pelas Leis-Delegadas nº 86/72 e 125/74,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.535.926/0001-68, com
sede em Teresina/PI, na Av. Industrial Gil Martins, nº 2000, bairro
Redenção, neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. ARÃO
MARTINS DO REGO LOBÃO , brasileiro, casado, inscrito no CPF nº
390.759.643-72, RG nº 788.575 SSP/PI, doravante denominado
LOCATÁRIO , e, de outro lado, oPARNAÍBA  SHOPPING LTDA ,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 15.417.836/0001-63, com
endereço da matriz na Avenida São Sebastião, nº 3429, Bairro Reis
Veloso, CEP: 64.204-035 Parnaíba/PI, representada por sua sócia,
CRISTINA MARIA MIRANDA DE SOUSA , brasileira, divorciada,
advogada, RG nº 504.274, SSP/PI, CPF nº 241.214.523-72, residente em
Teresina/PI, na qualidade de LOCADORA , resolvem celebrar o
presente TERMO DE APOSTILAMENTO, regido pela Lei nº 8.666/
1993, de 21 de Junho de 1993, e demais normas legais pertinentes, que
se regerá pelas condições adiante consignadas.

CONSIDERANDO:
? O disposto nacláusula quintado contrato original nº005/2014, que
dispõe que o reajuste anual de preço do contrato será concedido com
base na variação do Índice Geral de Preços ao Consumidor (IGPM/
FGV);
? Que a variação do IGPM/FGV entre fevereiro/2016ejaneiro/2017 foi
de6,66%;

O valor mensal do contrato passará de R$ 7.320,52 (Sete mil trezentos
e vinte reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 7.808,13 (Sete mil
oitocentos e oito reais e treze centavos).
Com o reajuste, o locatário pagará à locadora o aluguel mensal de R$
7.808,13 (Sete mil oitocentos e oito reais e treze centavos), conforme
tabela a seguir:

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 – CPL/DETRAN/PI

PROCESSO N.º 030.082.001839/17

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
PROCEDER À REFORMA DA CIRETRAN DE PIRACURUCA-PI.
Valor Estimado: R$ 309.439,06 (Trezentos e Nove Mil Quatrocentos
e Trinta e Nove Reais e Seis Centavos).
Recebimento dos envelopes habilitação/propostas: às 10:00 (dez) horas
do dia 14/06/2017.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Av. Gil Mar tins, 2000, Bairro
Redenção, CEP 64.019-630, Teresina/PI, telefone: (86) 3228-4594.

Teresina (PI), 18 de Maio de 2017.

Bertonni Alves Dantas Eulálio Leite
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DETRAN/PI

VISTO:
Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 220

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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O valor mensal do contrato passará de R$ 7.320,52 (Sete mil trezentos e vinte 
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O presente Termo de Apostilamento passa a ter efeitos a partir de 01/02/2017. 

 

RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e condições dos Termos 

Aditivos e do Contrato que não contrariem o presente Termo. 
 

 

Teresina-PI, 23maio de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Arão Martins do Rêgo Lobão  
Diretor Geral- DETRAN/PI 

 

 

 

O presente Termo de Apostilamento passa a ter efeitos a partir de 01/
02/2017.

RATIFICAÇÃO: Ficam inalteradas todas as demais cláusulas e
condições dos Termos
Aditivos e do Contrato que não contrariem o presente Termo.

Teresina-PI, 23maio de 2017.
_________________________________________________

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral- DETRAN/PI

Of. 223
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EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 56/17
Processo nº AA.021.1.000219/17-92
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: FABIANO SANTOS COSTA, CPF nº
017.456.953-03. OBJETO: custeio de despesas para a realização do
Imperium Metal Fest – Ato I, a ser realizar-se no dia 13 de maio de 2017,
no Bueiro do Rock à Avenida União em Teresina/PI. Valor: R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso:
0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa: 3390.48.
DATA DE ASSINATURA: 10/05/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO N° 60/17
Referente à publicação do dia 19 de maio de 2017, página 33.
ONDE SE LÊ: “PROPONENTE: DIONISIO NERI DE SOUSA”.
LEIA-SE: “PROPONENTE: DIONISIA NERI DE SOUSA”.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000811/17-63
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): DEUSILENE VIEIRA DE SOUSA
CPF do Contratado: 038.153.953-99
Resumo do Objeto do Contrato: atração musical, dia 20 de maio de
2017, dentro da programação do PROJETO BOCA DA NOITE EM
TERESINA/PI – 2017.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 15/05/2017
Valor Global: 1.000,00 (Mil Reais).
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Deusilene Vieira de Sousa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000814/17-91
Fundamento Legal: com base no Edital nº 05/17 do Projeto Boca da Noite,
com aplicação subsidiaria da Lei nº Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): JUAREZ DE CARVALHO FILHO.
CPF do Contratado: 813.522.203-34
Resumo do Objeto do Contrato: estrutura de som e iluminação dentro da
programação do PROJETO BOCA DA NOITE EM OEIRAS/PI – 2017.
Prazo de Vigência: 213 (Duzentos e Treze dias)
Prazo de Execução: 213 (Duzentos e Treze dias)
Data da Assinatura do Contrato: 15/05/2017
Valor Global: 7.000,00 (Sete Mil Reais), que será pago em 07 (sete) parcelas
iguais de R$ 1.000,00 (um mil reais), que deverão ser pagas somente após
cada data das 07 (sete) apresentações discriminadas nos autos desse
processo.
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Juarez de Carvalho Filho

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118.b/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000816/17-07
Fundamento Legal: com base no Edital nº 05/17 do Projeto Boca da Noite,
com aplicação subsidiaria da Lei nº Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 007.797.063-23
Contratado (a): POLLYANNA KAREN DE SOUSA SÁ.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO  DE CULTURA

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

�����������	�
������
���������
���������� ���������������
����
����������� �������
���!� �

���������������
��"�


�#�����	����������� �������$�
����%���&�'������(
%"��������
��"�
	
�)����	����������� ��*+,+*-������.�/�

�#�����	���������� 	�
%��&�����%�
�����%��'����
	
�)����	���������� ��*�/�*�,,����.�-�
�� 0#������12�������
	��������

�� �12���� ��� 3�� ����� 	�������� 4�� � ��� ��� 3�� ��!��� �� �
 ��5�!� �����6�1���!���������2��� ����%���6�7�!���8�9�������
$0��4:3����������4�6;����.�"*�

���7�����8��<�4���� ��=�,������7�#1����������
���7������>�40!���� ���?%�  ����@���� �
���������  ����0������
	��������

�,�����1��6��������

8�6���A6�1�6� ��B�C�*/,/D/�?E0���������%�� �$�6D�����4���� �����������������
���� �����7�����	����5� @�

�!�����!�#���9����� �,�-���$�6F���� ������;� ����

��0��7������� 3� �� CC*-�*+�
G����������40� � � ���
%�����9��� ����	�������� ��6��	����������H������$����� �����<���'�1���?�����
��"@�

��6��	���������H�%�65���8�6=�������%�07��?	�
%��&�����
%�
�����%��'���@ �

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

�����������	�
������
���������
���������� ���������������
����
����������� �������
���!� �

���������������
��"�


�#�����	����������� �������$�
����%���&�'������(
%"��������
��"�
	
�)����	����������� ��*+,+*-������.�/�

�#�����	���������� 	�
%��&�����%�
�����%��'����
	
�)����	���������� ��*�/�*�,,����.�-�
�� 0#������12�������
	��������

�� �12���� ��� 3�� ����� 	�������� 4�� � ��� ��� 3�� ��!��� �� �
 ��5�!� �����6�1���!���������2��� ����%���6�7�!���8�9�������
$0��4:3������%��������.�"*�

���7�����8��;�4���� ��<�,������7�#1����������
���7������=�40!���� ���>%�  ����?���� �
���������  ����0������
	��������

�,�����1��6��������

8�6���@6�1�6� ��A�+/*B��CB��>	��D0������������$�6C�E0����4���� ���%���������
%�������� ���E0�������	����5� ?���

�!�����!�#���9����� �,�-���$�6F���� ������G� ����

��0��7������� 3� �� BB*-�*+�
H����������40� � � ���
%�����9��� ����	�������� ��6��	����������I������$����� �����;���'�1���>�����
��"?�

��6��	���������I�%�65���8�6<�������%�07��>	�
%��&�����
%�
�����%��'���? �

 

 

 

 

�����������	�
������
���������
���������� ���������������
����
���������� !�������
���"�!�

���������������
��#�


�$�����	����������� �������%�
����&���'�(������)
&#��������
��#�
	
�*����	����������� ��+,-,+.������/���

�$�����	���������� 	�
&��'�����&�
�����&��(����
	
�*����	���������� ��+���+�--����/�.�
��!0$������12�������
	��������

�� �12���� ��� 3��!����� 	�������� 4��! !��� ��� 3��!��"��� ��!�
!��5 "�!�����6�1���"���������2���!����& ��6 7�"���8 9� �����
%0� 4:3 �����&���;<6 =/�#+�

���7�����8 �>�4 ��� ��<�-������7�$1����������
���7������=�40"���� ���?&�!!����@�� �!�
���������!! ���0������
	��������

�-�����1� 6��������

8�6���A6�1�6� ��B��-+�C-D���?8 ��������>!�% 6D��07����!���E0�����������>!�
��� !���8 ������&����	����5�!@���

�"�����"�$���9� ��� �-�.���%�6F�� �!������G�! ���

��0��7�������!3�!�� CC+.�+,�
;����������40�!�!� ���
& ����9� �!����	�������� ��6��	����������H������%��� �!�����>���(�1���?�����
��#@�

��6��	���������H�& 65 ��8�6<� �����&�07��?	�
&��'�����
&�
�����&��(���@ �

Of.  195



19

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 24 de maio de 2017 • No  96

CPF do Contratado: 007.797.063-23
Resumo do Objeto do Contrato: estrutura de som e iluminação dentro da
programação do PROJETO BOCA DA NOITE EM PARNAIBA/PI – 2017.
Prazo de Vigência: 213 (Duzentos e Treze dias)
Prazo de Execução: 213 (Duzentos e Treze dias)
Data da Assinatura do Contrato: 12/05/2017
Valor Global: 7.000,00 (Sete Mil Reais), que será pago em 07 (sete) parcelas
iguais de R$ 1.000,00 (um mil reais), que deverão ser pagas somente após
cada data das 07 (sete) apresentações discriminadas nos autos desse
processo.
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Pollyanna Karen de Sousa Sá

Of. 060

EXTRATO DO CONTRATO Nº 117.b/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000785/17-02
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ANTONIO DE JESUS VIANA.
CPF do Contratado: 553.763.043-53
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação teatral do espetáculo
“O Pranto de Maria Parda”, que acontecerá dia 11 de maio de 2017 no
Teatro 4 de Setembro em Teresina – PI.
Prazo de Vigência: 120 (Cento e Vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (Cento e Vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 10/05/2017
Valor Global: 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Antonio de Jesus Viana

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 056.a/2017
PROCESSO N° AA.021.1.000720/17-64-60
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: MARCIA VERUSCHKA DE SIQUEIRA
RÊGO, CPF nº 421.063.623-155. OBJETO : concessão de apoio
financeiro para ajudar no custeio de despesas com a realização do
curso de Poética Musical, a ser realizado nos dias 15 a 19 de maio do
corrente ano nas dependências da Oficina da Palavra nesta capital.
Valor: R$7.000,00 (Sete Mil Reais). Elemento de Despesa: 3390.48;
Fonte de Recurso: 0100001001. DATA DE ASSINATURA: 11/05/2017
FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000887/17-13
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): E A P. PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.956.186/0001-64
Resumo do Objeto do Contrato: atrações musicais, no dia 28 de maio
de 2017, dentro da programação do Festejo de Nossa Senhora do
Perpétuo Socorro na cidade de Jurema – PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 23/05/2017
Valor Global: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Everton Aparecido de Alencar

Of. 061

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064.e/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000636/17-24
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): NOVA PRODUÇÕES
CNPJ do Contratado: 10.390.309/0001-99
Resumo do Objeto do Contrato: realização da Mostra Cultural no
município de Cocal dos Alves – PI, a ser realizada nos dias 25 e 26 de
abril do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 18/04/2017
Valor Global: R$100.000,00 (Cem Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Romário de Oliveira Carvalho

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0104.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000649//17-51
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): FRANCISCO ANTONIO CORREIA LIMA  FILHO - ME
CNPJ do Contratado: 18.441.744/0001-07
Resumo do Objeto do Contrato: atração musical para a realização do
aniversário do município de Francinópolis – PI, a ser realizado dia 30
de abril do corrente ano.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 26/04/2017
Valor Global: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisco Antônio CorreiaLimaFilho

Of. 055
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ERRATA

INSTITUT O DE METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
ONDE SE LÊ: CNPJ: 06.064.175/0001-68, LEIA-SE: CNPJ:
06.064.175/0001-49

Referência: Processo IMEPI 201700963 – 2017 – PROC. 100
CONTRATANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO
PIAUÍ
CONTRATADO: AIRES TURISMO LTDA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGENS E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS.
Amparo Legal: ART. 1º, PARÁGRAFO 1º, DO DECRETO FEDERAL
Nº 5.504, DE 05/08/2005, ART. 15, PARÁGRAFO 4º DA LEI Nº 8.666/93
E ART. 12 DO DECRETO ESTADUAL  Nº 11.319/2004 E OFÍCIO
CIRCULAR Nº 17/2010 DA CGE.
VALOR:  R$ 39.036,26 (TRINTA E NOVE MIL REAIS E VINTE E SEIS
CENTAVOS).
AÇÃO ORCAMENTÁRIA:20.205.04.122.0090.2000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.33.00
FONTE DE RECURSOS: 210

Teresina(PI), 23 de Maio de 2017

Maycon Danylo Araujo Monteir o
Diretor Geral

IMEPI/INMETRO

Of. 199

I M E P IINMETRO

INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESSTADDO DO PIAUÍ

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA DE PUBLIAÇÃO NO DOE Nº 70 de 12  de abril de 2017
pag. 25
EXTRATO DE ADITIV O Nº 01/17 AO CONTRATO Nº 12/2016.
Onde-se Lê:
Data da vigência: 14/04/17.
Leia-se:
Data de vigência: 14/04/18

ERRATA DE PUBLICAÇÃO NO DOE Nº 83 de 05 de maio de 2017
pag.18
EXTRATO DE ADITIV O Nº 01/17 AO CONTRATO Nº 009/2016
Onde-se Lê:
Data de vigência: 15/04/2017
Leia-se:
Data de vigência: 14/04/2018

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação
CPF: 470.301.783-00

Of. 390

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PREFEITURA MUNICIP AL DE CANTO DO BURITI-PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Canto do Buriti-PI, realizará Tomada de Preços nº 001/
2017, menor preço e adjudicação global, em 08/06/2017, às 10:00hs.
Objeto: Construção de praça pública no bairro Aeroporto. Recursos:
recursos próprios – Fpm, Icms e Arrecadação Municipal. Valor Previsto:
R$ 94.699,62. Abertura/Edital: Praça Santana, nº 517, Centro – Tel: (89)
3531-2323. Canto do Buriti, 22 de maio de 2017. Presidente da CPL

P. P. 22035

PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS - PI

EXTRATO DE DISTRATO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°  002/2015. OBJETO: distrato do
contrato de concorrência pública n° 002/2015 para a construção de um
centro de convenções no município de Picos-PI. DISTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PICOS-PI. DISTRATADO: GMS ENGENHARIA LTDA
– ME, CNPJ 07.443.586/0001-08. FONTE DE RECURSOS PROJETO/
ATIVIDADE: 10.302.0011.1145; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51;
FONTE DE RECURSOS: PAC II E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS.
VIGÊNCIA: o presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir
da assinatura do presente distrato. DATA DA ASSINATURA DO
DISTRATO: 20/04/2017.

Picos-PI, 20 de abril de 2017.

Andreya Lorena Santos Macêdo.
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL 010/2017. OBJETO: locação de veículos
para transporte de alunos, professores e coordenadores da rede
municipal de ensino do município de Picos-PI. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PICOS/PI. CONTRATADO : RD LOCADORA DO
BRASIL LTDA-ME, CNPJ 10.670.667/0001-55. FONTE DE RECURSOS:
FPM, ICMS, IPVA, ISS, ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS
PRÓPRIAS. VALOR: R$ 194.748,84 mensais. VIGÊNCIA: DA
ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31/12/2017. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 02/03/2017.

Picos-PI, 02 de março de 2017.

Gláuber Jonny e Silva
Pregoeiro

P. P. 22041

FUNDAÇÃO CIDADANIA BRASIL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017-FUNCIBRA

A Fundação Cidadania Brasil, CNPJ Nº 08.833.660/0001-65, torna pública
a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial, tipo menor
preço por item, tendo por objeto a locação de mão de obra. A sessão de
abertura das propostas ocorrerá no dia 1º de junho de 2017, às 10h, na
sede da entidade, localizada na Av. João XXIII, 250, Noivos, em
Teresina-PI, onde também é possível obter cópia do edital, mediante o
pagamento de taxa no valor de R$ 20,00.

Charle Amorim de Sá Andrade
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DO PIAUÍ - PI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA  DE PREÇO N.º 023/2017 PROC. ADM. N.º 028/2017

Data de Recebimento de Documentação e Julgamento: 08/06/2017, às
08:30. Objeto: Locação de estrutura para os festejos. FONTE DE
RECURSO: TESOURO MUNICIPAL. Valor Previsto: R$ 35.000,00
(Trinta e cinco mil reais).

TOMADA  DE PREÇO N.º 024/2017 PROC. ADM. N.º 029/2017

Data de Recebimento de Documentação e Julgamento: 08/06/2017, às
10:00. Objeto: Locação Pensionato pra paciente em Tratamento Fora
do Domicilio. FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL, FMAS,
FMS, FUS.Valor Previsto: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

TOMADA  DE PREÇO N.º 025/2017 PROC. ADM. N.º 030/2017

Data de Recebimento de Documentação e Julgamento: 08/06/2017, às
11:00. Objeto: Fornecimento e lanches, Refeições, Hospedagens.
FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL, FMAS, FMS, FUS,
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QSE, FUNDEB, BRASIL CARINHOSO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Valor Previsto: R$ 100.000,00 (Cem mil reais). Edital e informações á
Rua Arcanjo José de Sousa, s/n, Centro, São Francisco de Assis do
Piauí/PI. Fone: (89) 99448-2561.

São Francisco de Assis do Piauí - PI, 22 de Maio de 2017.

Maria Felicidade Coelho
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE MANOEL EMÍDIO - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2017
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° 026/2017/CPL

A Prefeitura Municipal de Manoel Emídio - PI, através da comissão
permanente de licitação de acordo com Lei N.º 8.666/93 de 21/06/93 e
suas alterações posteriores, Informa aos interessados do ramo
pertinente ao seu objeto, que manifestarem seu interesse com
antecedência de até 72 (setenta e duas) horas da apresentação das
propostas, cuja cópia do aviso da referida TOMADA DE PREÇOS,
encontra-se afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura, para
participar da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, que fará realizar às 15:00hs (quinze horas)
do dia 16 de junho de 2017, em sua sede, a Praça São Félix, 11/ Centro,
nesta cidade, referente a Contratação de Empresa para Aquisição de
Motores Bombas e Materiais de Poços Tubulares de responsabilidade
desta Prefeitura, conforme discriminações constantes no ANEXO I,
parte integrante deste Edital Tomada de Preços nº 007/2017.

Manoel Emídio – PI, 22 de maio de 2017.

Jackson Carreiro Varão
Presidente da CPL

P. P. 22040

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2017 - PROJUR/2017

CONTRATO N° 10/2017.
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
– ADAPI.
CONTRATADO: J. C. L. F. – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na
emissão de pareceres jurídicos, análises de processos administrativos
e acompanhamento das demandas jurídicas juntos ao Tribunal de
Contas do Estado do Piauí.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Unidade Orçamentária: 15.204.
Elemento Despesa: 339035
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, II, c/c Art. 13, II e III, da Lei n° 8.666/
93.
DATA DE ASSINATURA: 16 de maio de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

BERNILDO DUARTE VAL
Diretor Geral

Of. 353

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2017 - PROJUR/2017

CONTRATO N° 11/2017.
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
– ADAPI.
CONTRATADO: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS
EIRELI - EPP
OBJETO: autogestão de manutenção da frota de veículos, gerido pela
contratada, através do sistema de gerenciamento da manutenção que
compreende o atendimento, a orçamentação e o reembolso das compras,
dos materiais e serviços especializados de manutenção mecânica,
elétrica, lataria, pintura, estofaria, alinhamento e balanceamento de

rodas nos diversos estabelecimentos credenciados pela contratada.
VALOR TOTAL: R$ 812.800,00 (oitocentos e doze mil e oitocentos
reais)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
PROJETO DE TRABALHO: 2084
ELEMENTO DESPESA: 339030/339039
FONTE: TESOURO ESTADUAL (00)
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão presencial n° 16/16 - CPL, Ata de
Registro de Preço n° 015/2016 – ASJUR/AGESPISA
DATA DE ASSINATURA: 22 de maio de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

BERNILDO DUARTE VAL
Diretor Geral

Of. 354

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05763/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI.  CONTRATADA: PROFESSORA JULIA 
MAURICIA SALES MACEDO DE SOUSA. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO 
CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades de ensino, junto ao Centro 
CCSA, em Teresina/PI, horário a ser estabelecido pela direção do Curso, no 
total de TI 40h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 029/2015 do 
processo seletivo simplificado, para exercer as funções de professora 
ESPECOALISTA do quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA 
QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneração 
mensal de R$ 2.281,23 conforme Edital PREG nº 029/2015.   CLÁUSULA 
QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse 
contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2017. 
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSORA JULIA 
MAURICIA SALES MACEDO DE SOUSA. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04126/2017 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2017. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADO: FABRICIO GOMES FELIX. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Prestação de serviços na função de 
Técnico de Apoio a Sistemas e Redes pelo contratado junto ao Núcleo de 
Educação a Distância da UESPI  EAD/UESPI/UAB, Campus Poeta Torquato 
Neto em Teresina/PI. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR MENSAL: R$1.100,00 ( 
hum mil e cem reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.36. FONTE: 10 - 
Convênio Federal. DATA DA ASSINATURA: 22/05/2017. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA (PRÓ-REITOR  PRAD) e FABRICIO 
GOMES FELIX. INFORMAÇÕES: NEAD/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04126/2017 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADO: PABLO RIBEIRO LOPES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Prestação de serviços na função de 
Técnico de Apoio a Sistemas e Redes pelo contratado junto ao Núcleo de 
Educação a Distância da UESPI  EAD/UESPI/UAB, Campus Poeta Torquato 
Neto em Teresina/PI. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR MENSAL: R$1.100,00 ( 
hum mil e cem reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.36. FONTE: 10 - 
Convênio Federal. DATA DA ASSINATURA: 22/05/2017. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA (PRÓ-REITOR  PRAD) e PABLO RIBEIRO 
LOPES. INFORMAÇÕES: NEAD/FUESPI. 
 
 Of. 360
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL ESTADUAL
NORBERTO MOURA - HENM

EXTRATO DE CONTRATO

ORIGEM: Pregão Presencial nº 002/2017.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios (perecíveis, não perecíveis, polpas e laticínios e
hortifrutigranjeiros).
CONTRATANTE: Hospital Estadual Norberto Moura - HENM.
CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA
JÚNIOR – ME.
CNPJ nº 11.494.673/0001-61.
ENDEREÇO: Rua Desembargador Freitas, 1110, Cep: 64.000-240,
Centro, Teresina – PI.
VALOR: Lote I – Não perecíveis – R$ 115.000,00 (cento e quinze mil
reais); Lote II - Perecíveis – R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais);
Lote III – Polpas e Laticínios – R$ 15.000,00 (quinze mil reais); Lote IV
– Hortifrutigranjeiros – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), perfazendo o
total de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual.
PRAZO DE VIGENCIA GLOBAL: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2017.

Hyézio de Moura Nunes
DIRETOR DO HENM

Of.  016
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Of.  637

SECRETARIA DE SAÚDE
UMS PEDRO LOPES

CNPJ nº 06.553.564/0068-45
RUA ABDON PORTELA,495
FRANCINÓPOLIS – PIAUÍ

REPUBLICAÇÃO
Carta Convite nº 001/2017

A Unidade Mista de Pedro Lopes convida aos interessados que fará
realizar às 09:00h do dia 31/05/17 a Carta Convite Nº 001/2017 para
aquisição de gêneros alimentícios, higiene e limpeza e outros.

AVISO DE CANCELAMENT O

A Unidade Mista de Pedro Lopes AVISA o cancelamento das Cartas
Convite Nº 002/2017 e 003/2017.
Francinopolis, 23 de maio de 2017.

Maria do Espírito Santo R Mendes
Presidente da Comissão de Licitação

Of.  033

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA  DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO DA  COMPANHIA  DE TERMINAIS
ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI

O Presidente da Companhia de Terminais Alfandegados do Piauí
– Porto PI, no uso de suas atribuições legais, convoca o Conselho de
Administração desta empresa, para Reunião Ordinária a se realizar na
Av. Industrial Gil Martins nº 1810, 4º andar Bairro Redenção. CEP:
64.019-630 Teresina – Piauí – Brasil, Sede da Porto PI, às 10h00min do
dia 29 de maio de 2017, para deliberar sobre o seguinte:
1 – DIREX de nº 007;
2 - Outros assuntos de interesse da Companhia.

Teresina (PI), 19 de maio de 2017.

TED WILSON DE BARROS
Diretor Presidente da PORTO PI

Of. 065
3-3

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALF ANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO-PI

O U T RO S

SILVA OLIVEIRA  & LEITÃO L TDA  CNPJ 18.628.866/0001-07, torna
publico que requereu junto à SEMAR- Secretaria de Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos, o pedido de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, o pedido de AUTORIZAÇÃO E OUTORGA PREVENTIVA
de 01(um) poço tubular a ser perfurado na ‘’Av. Arêa Leão 4160 b
Morada Sol” coordenadas geográficas 05°04’27,12’S 42°’45’52,569’’W
município Teresina-Pi, para reservar 1.095 m³/h/ano. Bacia Parnaíba,
Sub- dif.Médio Parnaíba; industrial.

P. P. 22040

                   Cerâmica Ideal EIRELI-ME, com C.N.P.J 01.967.150/0001-31
e com sede BR 316 Km 172, Valença do Piauí, torna público que recebeu
junto a SEMAR-PI, as licenças Prévia e de Instalação-LP e LI, Nºs:
D000210 e D000211/2017, respectivamente, para extração mineral na
localidade Curva do Alivio,  município de Valença do Piauí.

P. P. 22034

EDITAL
L S M Comércio e Representações Ltda., inscrito no CNPJ n° 00.479.166/0001-
32, torna público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, Licença de Operação (LO), para comércio varejista de
combustível para veículos automotores na cidade de Inhuma – Piauí.

EDITAL
 Posto Bonfim do Piauí Ltda. – ME – Posto Bonfim, inscrito no CNPJ
n° 24.435.188/0001-69, torna público que requereu da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, Licença de Operação
para comércio varejista de combustível para veículos automotores na
cidade de Bonfim do Piauí – Piauí.

P. P. 22036

                   Cerâmica Ideal EIRELI-ME, com C.N.P.J 01.967.150/0001-31
e com sede BR 316 Km 172, Valença do Piauí, torna público que requereu
junto a SEMAR-PI, a Licença de Operação-LO, para operar uma Jazida
na extração de argila, na localidade Curva do Alivio,  município de
Valença do Piauí.

P. P. 22039
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CLINICA SONIMED LTDA-ME, CNPJ: 06.298.163/0001-89 torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Defesa Civil – SEMAD, a DBIA- declaração de baixo impacto
ambiental, para a atividade  – Atividade medica ambulatorial restrita a
consultas -, situada à Av. Tomaz Rebelo, N° 462, bairro Centro , na
cidade de Piripiri-PI . Foi determinado estudo de impacto ambiental .

P. P. 22037

POSTO DOIS IRMAOS LTDA. – ME (POSTO DOIS IRMAOS) inscrito
no CNPJ 23.523.376/0001-86 torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Ambiental de
Operação (LO), para a atividade de comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores na cidade de Lagoa do Piauí/PI.

P. P. 22038

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, a Renovação da Licença
de Instalação referente aos Serviços de Construção do Elevado
Rodoviário com rotatória sobre a BR-316/Av. Miguel Rosa/Av. Getúlio
Vargas/ BR-343, zona urbana de Teresina-PI.

Teresina, 23 de maio de 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral  DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, a Renovação da Licença
de Instalação referente a Construção Civil (Adequação, Duplicação,
Melhoramento e Restauração da Rodovia BR-316 do trecho
entroncamento BR-226 (A) (Div. MA/PI) (Timon/Teresina)  Div. PI/PE,
Sub-trechos: Entre BR- 343 (A)/226 (B)  Demerval Lobão, segmento:
Km 6,80 ao Km 15,22 com o total de 8,42 Km de extensão.

Teresina, 23 de maio de 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral  DER/PI

 AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, a Renovação da Licença
de Instalação referente a Construção Civil (Adequação, Duplicação,
Melhoramento e Restauração da Rodovia BR-343, (Segmento: Km
331,53 ao Km 341,20 = 9,67 Km de extensão).

Teresina, 23 de maio de 2017

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral  DER/PI

Of.  260
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PREG 
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESPI 

Núcleo de concursos e promoção de Eventos - NUCEPE 
 

EDITAL PREG – Nº 008/2017 

 

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio do Núcleo de Concursos 
e Promoção de Eventos- NUCEPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
afastamento temporário de professores efetivos para Mestrado, Doutorado, Remanejamentos 
Temporários, Licenças, Cessões, bem como Aposentadorias, Exonerações, Óbitos, 
necessidade real de nomeação de professor efetivo e a existência de professores com carga 
horária reduzida para assumir função na Administração Superior desta IES, conforme 
Resolução nº 006/2015 CEPEX, torna público aos interessados que estarão abertas as 
inscrições para o Processo de Seleção para contratação de Professor do Quadro Provisório, 
com Regime de Trabalho-RT: TP-20h e/ou TI-40h, para atender as necessidades dos Campi 
Universitários da UESPI. A contratação do docente baseia-se nos termos da Lei Estadual nº 
5.309, de 17 de julho de 2003 e alterações efetuadas pela Lei nº 5.866, de 13.07.2009, do 
Decreto nº 15.547, de 12.03.2014, que regulamenta a Lei 5.309/2014, Lei nº 6.110, de 19 de 
setembro de 2011, Lei nº 6.296, de 07 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 13/1994 e 
posteriores alterações no que couber, Resolução TCE/PI nº 23 de 06 de outubro de 2016, 
observadas ainda as disposições legais aplicáveis à espécie e às normas contidas neste Edital. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1 As inscrições deverão ser efetivadas por candidatos que possuem requisito mínimo 
exigido (Subitem 3.1 Quadro 1) e ocorrerão no período de 29.05 a 09.06.2017. 

1.2 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no endereço http://nucepe.uespi.br, a 
partir das 10h do dia 29.05.2017 até às 14h do dia 09.06.2017 (horário do Piauí), conforme os 
seguintes procedimentos:  

a) efetuar o Cadastro, Preencher o Requerimento de Inscrição e enviá-lo via Internet;  

b) imprimir o Boleto Bancário referente à Taxa de Inscrição, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), efetuar sua quitação junto ao Banco do Brasil e aos seus correspondentes bancários, 
através de débito em conta corrente (na opção “CONVÊNIOS” nos Caixas Eletrônicos) ou em 
espécie, conforme Cronograma de Execução (Subitem 6.1). 

1.3 O local de entrega da documentação (efetivação da inscrição) será no 
Campus/Núcleo/Centro ao qual o candidato concorrerá à vaga, conforme quadro do subitem 
3.1, no horário das 08h às 12h e de 14h às 17h. 

1.4 No ato da efetivação da inscrição o candidato deverá: 

a) obrigatoriamente, optar por um único Campus/Centro, uma única área/disciplina. Não 
serão aceitos quaisquer pedidos de alteração de área/disciplina após a efetivação da inscrição; 

b) apresentar comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
conforme item 1.2; 

c) entregar o Requerimento de Inscrição, conforme item 1.2; 

EDITAL  PREG  Nº 008/2017

A Universidade Estadual do Piauí (UESPI), por intermédio
do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos- NUCEPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o afastamento temporário de
professores efetivos para Mestrado, Doutorado, Remanejamentos
Temporários, Licenças, Cessões, bem como Aposentadorias,
Exonerações, Óbitos, necessidade real de nomeação de professor
efetivo e a existência de professores com carga horária reduzida para
assumir função na Administração Superior desta IES, conforme
Resolução nº 006/2015 CEPEX, torna público aos interessados que
estarão abertas as inscrições para o Processo de Seleção para contratação
de Professor do Quadro Provisório, com Regime de Trabalho-RT: TP-
20h e/ou TI-40h, para atender as necessidades dos Campi Universitários
da UESPI. A contratação do docente baseia-se nos termos da Lei Estadual
nº 5.309, de 17 de julho de 2003 e alterações efetuadas pela Lei nº
5.866, de 13.07.2009, do Decreto nº 15.547, de 12.03.2014, que
regulamenta a Lei 5.309/2014, Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011,
Lei nº 6.296, de 07 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 13/1994
e posteriores alterações no que couber, Resolução TCE/PI nº 23 de 06
de outubro de 2016, observadas ainda as disposições legais aplicáveis à
espécie e às normas contidas neste Edital.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 As inscrições deverão ser efetivadas por candidatos que possuem
requisito mínimo exigido (Subitem 3.1 Quadro 1) e ocorrerão no
período de 29.05 a 09.06.2017.
1.2 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no endereço http:/
/nucepe.uespi.br, a partir das 10h do dia 29.05.2017 até às 14h do
dia 09.06.2017 (horário do Piauí), conforme os seguintes
procedimentos:
a) efetuar o Cadastro, Preencher o Requerimento de Inscrição e
enviá-lo via Internet;
b) imprimir o Boleto Bancário referente à Taxa de Inscrição, no valor
de R$ 70,00 (setenta reais), efetuar sua quitação junto ao Banco do
Brasil e aos seus correspondentes bancários, através de débito em
conta corrente (na opção “CONVÊNIOS” nos Caixas Eletrônicos)
ou em espécie, conforme Cronograma de Execução (Subitem 6.1).
1.3 O local de entrega da documentação (efetivação da inscrição)
será no Campus/Núcleo/Centro ao qual o candidato concorrerá à
vaga, conforme quadro do subitem 3.1, no horário das 08h às 12h e
de 14h às 17h.
1.4 No ato da efetivação da inscrição o candidato deverá:
a) obrigatoriamente, optar por um único Campus/Centro, uma única
área/disciplina. Não serão aceitos quaisquer pedidos de alteração de
área/disciplina após a efetivação da inscrição;
b) apresentar comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 70,00
(setenta reais), conforme item 1.2;
c) entregar o Requerimento de Inscrição, conforme item 1.2;
d) entregar Declaração de não ter sofrido no exercício da função
pública as penalidades previstas na Lei Complementar Estadual nº
13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas
Estaduais) e/ou na Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990
(Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais)   Anexo A;
e) entregar Termo de Compromisso  Anexo B;
f) entregar Obrigatoriamente, cópias devidamente autenticadas por
Cartório ou responsável pela inscrição dos seguintes documentos:
Diploma de Graduação exigido na área de seleção e Certificado
de Especialista; Diploma/Ata e Histórico de Mestrado e/ou
Diploma/Ata e Histórico de Doutorado na área de Seleção ou Áreas
afins; Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação no
último pleito eleitoral; Quitação do serviço militar, para candidatos
do sexo masculino; Carteira de Identidade Civil ou similar e CPF;
g) entregar, na data prevista no calendário (CASO SEJA
APROVADO NA PROVA ESCRITA), o Currículo Lattes,
devidamente atualizado e comprovado.
h) Não será aceito anexo ou substituição de nenhum documento
de titulação após a fase de entrega de documentação.
1.5 O preenchimento do subitem 1.4, alíneas letras “c”, “d” e “e”
será de inteira responsabilidade do candidato. Dispõe a UESPI do
direito de excluir do Processo Seletivo o candidato que omitir ou
prestar informações incorretas contidas nesses itens ou deixar de
apresentar a documentação exigida.
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1.6 Serão considerados documentos de identificação dos candidatos:
Carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, Secretarias de
Segurança Pública, Corpo de Bombeiros e Militares; Carteiras expedidas
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens,
Conselhos etc.); Passaporte; Certificado de Reservista; Carteiras
Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, são
consideradas como documento de identidade; Carteira de Trabalho e
Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto).
1.7 NÃO serão aceitos como documentos de identificação: Certidão
de Nascimento ou Casamento; Título Eleitoral; Carteira de Motorista
(modelo antigo ou modelo novo com período de validade vencido);
Carteira de Estudante e Carteira funcional sem valor de identidade.
1.8 Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis,
danificados e/ou vencidos.
1.9 É vedada a inscrição condicional, via correio, extemporânea, via
fax ou via correio eletrônico.
1.10 No caso de o candidato efetuar a inscrição mais de uma vez no
Processo Seletivo, será considerada válida apenas a última inscrição.
1.11 A inscrição será anulada se o candidato não apresentar, no prazo,
todos os documentos exigidos neste Edital.

2- DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
PCD E HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA
2.1 As pessoas com deficiência (PCD) concorrerão a todas as vagas
em igualdade de condições em relação aos demais candidatos, quando
o número de vagas disponíveis por área não se aplicar ao caput do
Art. 11 do Decreto 15.547/2014.
2.2 Fica assegurado ao candidato portador de deficiência, desde que
inscrito como tal, o direito à 5ª (quinta) nomeação dentro da área de
concorrência, caso venha a ocorrer, conforme disposto no § 3° e 4°
do Art. 11 do Decreto 15.547/2014.
2.3 As inscrições para Pessoas com Deficiência  PCD, Doadores de
Sangue e Medula Óssea, conforme as Leis Estaduais nº 5.268, de
10.12.2002, nº 5.397, de 29.06.2004, bem como as Leis nº 4.835,
de 23.05.1996 e nº 5.953, de 17.12.2009, serão realizadas no
endereço http://nucepe.uespi.br, no período previsto no Cronograma
de Execução (subitem 6.1), conforme os seguintes procedimentos:
a) efetuar o Cadastro, Preencher o Requerimento de Inscrição e
enviá-lo via Internet;
b) para as Pessoas com Deficiência  PCD, entregar, conforme data
prevista no Cronograma de execução (subitem 6.1), a documentação
solicitada nos subitens 1.4 e 2.4 deste Edital;
c) para os Doadores de Sangue e Medula Óssea, entregar conforme
data prevista no Cronograma de Execução (subitem 6.1) a
documentação solicitada no item 1.4, 2.5 e 2.6, respectivamente,
deste Edital;
d) para os atendidos pela Lei Ordinária nº 5.953, de 17.05.2017,
remeter até 21.01.2017 a documentação solicitada no item 2.7, deste
Edital.
2.4 As Pessoas com Deficiência  PCD´s, além de executarem a ação
prevista no subitem 2.3, letra a), deverão ainda, encaminhar via
SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento  AR conforme
Cronograma de Execução (subitem 6.1), ou ainda, pessoalmente ou
por terceiros, em dias úteis, no horário das 08h às 13h ao Núcleo de
Concursos e Promoção de Eventos  NUCEPE, localizado na Rua
João Cabral, 2231/Norte  CEP: 64.002-150  Bairro Pirajá, em
Teresina  Piauí, conforme preceitua o Decreto nº 3.298/99 em seus
Arts. 39 e 40, a seguinte documentação:
a) laudo médico (original ou fotocópia autenticada) expedido no prazo
máximo de 01 (um) ano antes do término das inscrições, atestando a
especificidade, o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente à Classificação Internacional
de Doenças  CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo
médico deverá conter o nome e o documento de Identidade (RG) e
CPF do candidato; e ainda, a assinatura, carimbo, e CRM do
profissional, que deverá especificar no laudo que o candidato possui
deficiência;
b) solicitação de acompanhamento para realizar prova com monitor
ou a confecção de prova ampliada, para os deficientes visuais ou
amblíopes;
c) solicitação de tempo adicional para realização da prova, com
justificativa de parecer emitido por especialista de sua deficiência,
para os candidatos cuja deficiência comprovadamente assim o exigir;
d) formulário constante do Anexo F, deste Edital.
2.5 Os candidatos Doadores de Sangue cadastrados no HEMOPI, além
de executarem a ação prevista no subitem 2.3, letra a), deverão ainda,
encaminhar via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de
Recebimento  AR até o data prevista no Cronograma de execução
(6.1), ou ainda, pessoalmente ou por terceiros, em dias úteis, no
horário das 08h às 13h, ao Núcleo de Concursos e Promoção de
Eventos  NUCEPE, localizado na Rua João Cabral, 2231/Norte  CEP:

64.002-150  Bairro Pirajá em Teresina  Piauí, a seguinte
documentação, que deverá ser emitida pelo HEMOPI:
a) declaração de efetivo doador do HEMOPI;
b) histórico do HEMOPI contendo no mínimo 03 (três) doações de
sangue no período de 01 ano até o último dia de inscrição deste
Processo Seletivo.
2.6 Os candidatos efetivamente Doadores de Medula Óssea cadastrados
no HEMOPI, além de executarem a ação prevista no subitem 2.3, letra
a, deverão ainda, encaminhar via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso
de Recebimento  AR, conforme data prevista no Cronograma de execução
(subitem 6.1), ou ainda, pessoalmente ou por terceiros, em dias úteis,
no horário das 08h às 13h, ao Núcleo de Concursos e Promoção de
Eventos  NUCEPE, localizado na Rua João Cabral, 2231/Norte  CEP:
64.002-150  Bairro Pirajá em Teresina  Piauí, a seguinte documentação,
que deverá ser emitida pelo HEMOPI:
a) declaração de EFETIVO DOADOR DE MEDULA ÓSSEA.
2.7 Os candidatos desempregados atendidos pela Lei Ordinária nº
5953, de 17.12.2009, além de executarem a ação prevista no subitem
2.3, letra a, deverão ainda, encaminhar via SEDEX ou Carta Registrada
com Aviso de Recebimento  AR, conforme data prevista no
Cronograma de execução (subitem 6.1), ou ainda, pessoalmente ou
por terceiros, em dias úteis, no horário das 08h às 13h, ao Núcleo de
Concursos e Promoção de Eventos  NUCEPE, localizado na Rua
João Cabral, 2231/Norte  CEP: 64.002-150  Bairro Pirajá em
Teresina  Piauí, a seguinte documentação que comprove:
a) a situação de desemprego comprovada através da apresentação das
páginas (Identificação (foto), Qualificação Civil e de Contratos) da
Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente legalizada,
ou documento comprobatório que possua fé pública caso o candidato
não possua a CTPS;
b) o estado de necessidade por intermédio de Declaração de
Hipossuficiência Econômica, cópia de Declaração de Imposto de Renda
Pessoa Física ou recibo de entrega da Declaração Anual de Isento,
devendo o candidato atender a algum dos seguintes requisitos: integrar
um dos programas sociais do Governo (Federal, Estadual ou Municipal);
consumir a taxa mínima residencial mensal de água em até 10m3 (dez
metros cúbicos) por mês; comprovar a tarifa mínima residencial de
energia elétrica em até 30Kw/h e comprovar possuir renda familiar per
capita não superior a R$ 80,00 (oitenta reais) ao mês.
2.8 Para efeito de classificação do tipo de deficiência apresentada
serão observadas as categorias constantes do Art. 4º, Incisos I ao V
do Decreto Federal nº 3.298/99, de 20 de dezembro de 1999, quais
sejam:
I  deficiência física;
II  deficiência auditiva;
III  deficiência visual;
IV  deficiência mental;
V  deficiência múltipla.
2.9 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados
no subitem 2.4, serão considerados como pessoas sem deficiência,
portanto não terão sua inscrição efetivada, em virtude da falta de
pagamento da taxa de inscrição.
2.10 O candidato considerado PCD que, no pedido de inscrição, não
declarar sua condição, não poderá recorrer administrativamente em
favor de sua situação.
2.11 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados
nos subitens 2.5 e 2.6 serão considerados como não-doadores.
Portanto não terão sua inscrição efetivada em virtude da falta de
pagamento da taxa de inscrição.
2.12 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados
nos subitem 2.7 serão considerados com condição financeira que lhes
permitem o pagamento da taxa de inscrição. Portanto não terão sua
inscrição efetivada, em virtude da falta de pagamento da referida taxa.
2.13 O NUCEPE divulgará, conforme data no Cronograma de Execução
(subitem 6.1), a relação das inscrições deferidas e indeferidas para os
candidatos que solicitaram isenção da taxa de inscrição. O candidato
que teve seu pedido de isenção indeferido poderá imprimir o Boleto
Bancário referente à Taxa de Inscrição e efetuar sua quitação,
impreterivelmente, até a data prevista para o último dia de inscrições,
participando, dessa forma, do Processo Seletivo.
2.14 O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e
que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo
estabelecido, neste Edital, estará automaticamente excluído do
Processo Seletivo.

3. DAS VAGAS, DA LOTAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO

3.1 Serão providas, por meio do Processo Seletivo, objeto deste
edital, distribuídas por Campus/Núcleo/Centro, Curso de Lotação,
Regime de Trabalho e Requisito Mínimo Exigido, conforme o quadro
de vagas a seguir:
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2.14 O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o 
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3.2 Considerando a possibilidade de as denominações dos Programas de Pós-Graduação 
serem genéricas, podendo compreender diversas áreas de conhecimento a princípio não 
contempladas na referida denominação, a Comissão Geral do Processo Seletivo, analisará as 
solicitações de inscrição e identificará a área da Pós-Graduação mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 

a) tabela de áreas do conhecimento definida pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico — CNPQ; 
b) denominação do curso/programa; 
c) área de concentração; e 
d) título da Tese ou da Dissertação. 

3.3 A remuneração do cargo de docente do quadro provisório da UESPI se baseará nos 
documentos apresentados no ato da inscrição e definida conforme quadro a seguir: 

Quadro 2 
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3.4 O candidato aprovado ficará com encargos sujeitos ao Curso de lotação, podendo ser 
lotado em disciplinas afins às de sua seleção, e/ou convocado para outros 
Campus/Centros/cursos, conforme critério da Administração da UESPI. 

 

4. DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1 O Candidato fará a efetivação da Inscrição, Prova escrita, Prova de Desempenho 
Didático e Entrega de Currículo no Território responsável pelo município ao qual 
concorrerá à vaga de Professor do Quadro Provisório da UESPI, na Coordenação do Curso de 
lotação do Campus de concorrência do candidato conforme subitem 3.1 quadro 1. 

4.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora, composta de 3 
(três) professores das respectivas áreas do conhecimento. 

4.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos centésimos. Se o algarismo da 
casa do milésimo a ser eliminado for maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma 
unidade ao último algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado for 
menor que cinco, deve-se manter inalterado o algarismo do centésimo.  

4.4 O processo seletivo constará das etapas: 

a) homologação das inscrições (caráter eliminatório); 

b) prova Escrita (caráter eliminatório e classificatório); 

c) prova de Desempenho Didático (caráter eliminatório e classificatório); 

c) prova de Títulos (caráter classificatório). 

3.2 Considerando a possibilidade de as denominações dos Programas
de Pós-Graduação serem genéricas, podendo compreender diversas
áreas de conhecimento a princípio não contempladas na referida
denominação, a Comissão Geral do Processo Seletivo, analisará as
solicitações de inscrição e identificará a área da Pós-Graduação
mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
a) tabela de áreas do conhecimento definida pelo Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico — CNPQ;
b) denominação do curso/programa;
c) área de concentração; e
d) título da Tese ou da Dissertação.
3.3 A remuneração do cargo de docente do quadro provisório da UESPI
se baseará nos documentos apresentados no ato da inscrição e definida
conforme quadro a seguir:

3.4 O candidato aprovado ficará com encargos sujeitos ao Curso de
lotação, podendo ser lotado em disciplinas afins às de sua seleção, e/
ou convocado para outros Campus/Centros/cursos, conforme critério
da Administração da UESPI.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1 O Candidato fará a efetivação da Inscrição, Prova escrita, Prova
de Desempenho Didático e Entrega de Currículo no Território
responsável pelo município ao qual concorrerá à vaga de Professor do
Quadro Provisório da UESPI, na Coordenação do Curso de lotação do
Campus de concorrência do candidato conforme subitem 3.1 quadro
1.
4.2 A seleção dos candidatos será realizada por uma Banca Examinadora,
composta de 3 (três) professores das respectivas áreas do
conhecimento.
4.3 As notas devem ser registradas utilizando-se a casa dos
centésimos. Se o algarismo da casa do milésimo a ser eliminado for
maior ou igual a cinco, deve ser acrescentada uma unidade ao último
algarismo do centésimo. Se o algarismo do milésimo a ser eliminado
for menor que cinco, deve-se manter inalterado o algarismo do
centésimo.
4.4 O processo seletivo constará das etapas:
a) homologação das inscrições (caráter eliminatório);
b) prova Escrita (caráter eliminatório e classificatório);
c) prova de Desempenho Didático (caráter eliminatório e classificatório);
c) prova de Títulos (caráter classificatório).

4.5 Prova Escrita
A prova escrita atenderá aos seguintes critérios:
a) a Prova Escrita será realizada na data prevista no Cronograma de
Execução (subitem 6.1);
b) versará sobre tema da área para a qual o Processo Seletivo está
sendo realizado, a ser sorteado antes do início da Prova;
c) após o sorteio, o candidato terá o tempo máximo de 03 (três) horas
para a execução da Prova Escrita;
d) o candidato deverá discorrer sobre o tema sorteado em, no mínimo
3 (três) e no máximo, 05 (cinco) laudas, não sendo permitida a utilização
na Prova Escrita de quaisquer equipamentos, tais como: notebook,
calculadora (inclusive em relógio), telefone celular, relógio de pulso
digital, gravador, ou qualquer outro tipo de equipamento eletrônico,
nem consulta a qualquer material bibliográfico;
e) cada membro da Banca Examinadora atribuirá uma nota
independente, de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, e a nota final da Prova
Escrita do candidato será a média aritmética simples das notas dos
membros com arredondamento na primeira casa decimal. Será eliminado
do Processo Seletivo o candidato que obtiver nota final na Prova
Escrita inferior a 6 (seis) pontos.
4.5.1 Os temas da Prova Escrita estarão disponíveis no site da UESPI
na data de início das inscrições (ANEXO C).
4.5.2 Para realização da Prova Escrita, o candidato deverá apresentar-
se no dia, horário e local definido no Edital de homologação das
inscrições, portando, obrigatoriamente, documento de identificação
oficial com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul
ou preta.
4.5.3 Para a avaliação da prova escrita serão observados os critérios a
seguir:



29

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 24 de maio de 2017 • No  96

a) conteúdo: adequação ao tema; domínio; fundamentação das
discussões a partir de autores que sejam referência no assunto; bem
como consistência, exatidão e atualidade da discussão apresentada,
com escore máximo igual a 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos);
b) aspectos formais: clareza de expressão, precisão da linguagem,
correção gramatical e organização estrutural, com escore máximo igual
a 2,0 (dois);
c) capacidade de análise e síntese das ideias pertinentes ao tema, com
escore máximo igual a 1,5 (um inteiro e cinco décimos);
d) capacidade de problematização, com escore máximo igual a 1,0 (um);
e) objetividade e coerência lógica das ideias, com escore máximo igual
a 1,0 (um).
4.5.4 O sorteio do tema da Prova Escrita será realizado na presença dos
candidatos, sendo eliminado o candidato ausente.
4.5.5 O resultado da Prova Escrita será divulgado no sítio da UESPI
www.uespi.br e NUCEPE nucepe.uespi.br/, com data prevista conforme
cronograma de Execução (subitem 6.1).
4.5.6 Somente serão convocados, para a prova de Desempenho
Didático, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6 (seis)
na Prova Escrita.
4.5.7 O candidato aprovado na Prova Escrita deverá entregar à Banca
Examinadora o Currículo Lattes no dia, horário e local, as cópias e
originais da documentação comprobatória, na mesma ordem dos itens
da tabela de pontuação da Prova de Títulos (ANEXO D).
4.5.6 Será eliminado o candidato que deixar de entregar o Currículo
Lattes no dia, horário e local ou em desacordo com o solicitado.

4.6 Prova de Desempenho Didático
4.6.1 Para a Prova de Desempenho Didático serão convocados os
candidatos que tenham obtido a nota mínima para aprovação na Prova
Escrita, conforme subitem 4.5.6.
4.6.2 A ordem para apresentação dos candidatos nessa prova será
correspondente à ordem alfabética dos candidatos aprovados na prova
escrita.
4.6.3 A Prova de Desempenho Didático consistirá em uma nota, extraída
da análise dos itens abaixo. Constará de uma aula com duração de 30
(trinta) minutos e os itens a serem avaliados são:
a) plano de Aula (identificação, objetivos, conteúdos, metodologia,
recursos didáticos, avaliação e referências);
b) domínio do conteúdo na área de concorrência;
c) desenvoltura e segurança no desenvolvimento da aula;
d) clareza na exposição de ideia;
e) correlação da teoria abordada com o contexto sociocultural.
4.6.3.1 A Prova de Desempenho Didático será realizada,
obrigatoriamente, 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do Tema.
4.6.3.2 O sorteio do tema (os mesmos da Prova escrita) será na presença
do candidato ou de seu representante legal, no horário de 8h às 12h e
de 14h às 17h, no Território, conforme subitem 3.1. O não
comparecimento ao sorteio, do candidato ou representante legal, no
horário definido pela Banca Examinadora implicará a eliminação do
candidato.
4.6.3.3 O candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) na Prova de
Desempenho Didático será eliminado da seleção.

4.7 A Prova de Títulos consiste na análise dos seguintes componentes:
a) formação acadêmica;
b) produção científica/técnica/cultural e/ou artística nos últimos cinco
(5) anos;
c) atualização profissional;
d) experiência didático-pedagógica e/ou técnico-administrativa;
e) outras atividades realizadas (participação em banca examinadora e
em conselhos editoriais de revista).
4.7.1 A Prova de Títulos será feita mediante a análise do Currículo
Lattes, seguindo os valores estabelecidos na tabela de pontos
constante da Resolução CONSUN/UESPI Nº 008/2002 (ANEXO E).
4.7.2 Para conversão da Pontuação obtida na prova de títulos, será
utilizada a seguinte fórmula:
NC=10 x NP /Nmax
NC= Nota do candidato na Prova de Títulos
NP= Número de pontos obtidos pelo candidato na Prova de Títulos
Nmax= Pontuação máxima obtida por algum dos candidatos na Prova
de Títulos

4.7.3 A nota final do processo avaliativo será obtida a partir da média
aritmética simples da Prova de Títulos, da Prova Escrita e Desempenho
Didático que não poderá ser inferior a 6,0 (seis). O resultado final dos
classificados será relacionado em ordem decrescente.
4.7.4 Em caso de empate serão considerados os seguintes aspectos
nesta ordem:
a) maior idade, conforme Artigo 27, Parágrafo único, do Estatuto do
Idoso - Lei n.º 10.741, de 01/10/2003;

b) maior nota na Prova Escrita;
c) maior nota na prova Didática;
c) maior nota na Análise de Currículo.

5. DA CONTRATAÇÃO
5.1 O contratado se sujeitará às determinações das leis estaduais nº
5.309, de 17 de julho de 2003, com as alterações das Leis nº 5.866, de 13
de julho de 2009, da Lei nº 6.110, de 19 de setembro de 2011 e da Lei nº
6.296, de 07 de janeiro de 2013; e da Lei nº 6.424, de 24 de setembro de
2013 e Resolução TCE/PI nº 23 de 06/10/2016.
5.2 O candidato aprovado será admitido como professor do Quadro
Provisório da UESPI de acordo com a sua titulação, conforme Resolução
CONSUN/UESPI Nº 008/2002, para atuar na área de formação e em
qualquer disciplina compatível com a área na qual está concorrendo e
poderá estar atendendo a mais de uma unidade, conforme necessidade
da IES. O horário de trabalho do professor será definido pela
Coordenação de Curso.
5.3 Não será contratado o candidato classificado que acumule cargo
público remunerado, conforme art. 139, § 3º da Lei Complementar Nº
13/1994, alterada pela Lei complementar nº
84, de 07/05/2007, ou que esteja descumprindo qualquer dos
dispositivos deste Edital. Devem-se observar os casos em que se admite
na referida Lei em que se admite a acumulação de cargos, desde que
haja disponibilidade de horários e respeite os casos previstos na
Constituição federal, quanto ao Art. 37, XVI e XVII, limite de 70 (setenta)
horas.
5.4 Não será contratado o candidato classificado que tenha assumido
cargos provisórios (inclusive o cargo de professor provisório) em
órgãos da Administração Estadual direta e indireta, antes de
transcorridos 02 (dois) anos do encerramento do contrato de trabalho
anterior, conforme o artigo 6º, inciso III, da Lei Estadual nº 5.309/2003.
5.5 A contração do candidato será efetuada respeitando a ordem de
classificação, pela Administração Superior da UESPI.
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Os deveres e proibições dos contratados, bem como as disposições
disciplinares que o regem, estão estabelecidos no Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí no que couber aos
contratados temporariamente e, mais especificamente, descritos no
Capítulo VI, do Decreto Estadual nº 15.547/2014.
7.2 Os recursos devem ser protocolados na Direção do Campus/Centro
ou na Coordenação do Curso responsável pela inscrição, análise de
títulos e realização da prova de Desempenho Didático, estabelecidos
neste Edital, das 08h às 13h, dirigidos ao Presidente da Banca
Examinadora respectiva a área/disciplina escolhida pelo candidato.
7.3 O recurso contra o Edital deve ser protocolado no Protocolo Geral
da UESPI, campus Poeta Torquato Neto, das 08h às 13h, dirigido ao
Presidente da Comissão Central de Concurso no NÚCLEO DE
CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS – NUCEPE e
Contra o Resultado Final deve ser enviado por meio do site do NUCEPE
- nucepe.uespi.br, conforme cronograma (subitem 6.1), no horário de
08h às 13h, dirigido ao Presidente da Comissão Central de Concurso
no NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS -
NUCEPE.
7.4 O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá
o candidato do processo seletivo.
7.5 O resultado final será divulgado no site da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI – www.uespi.br, do NUCEPE —- nucepe.uespi.br e
DOE.
7.6 O prazo de validade do Processo Seletivo para o Cargo de Professor
do Quadro Provisório será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme legislação vigente e se for de interesse da UESPI.
7.7 O prazo de contratação para o cargo de Professor do Quadro
Provisório será de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado de
acordo com o interesse da UESPI, observando as determinações da
Lei Estadual Nº 5.309/2003, de 17.07.03 e alterações.
7.8 Os casos omissos serão apreciados pela Banca Examinadora da
respectiva área/disciplina escolhida pelo candidato.
7.9 Todos os atos decorrentes do processo seletivo serão divulgados
no endereço http://nucepe.uespi.br http://www.uespi.br e no Diário
Oficial do Estado.

Teresina (PI), 08 de Maio de 2017.

Nouga Cardoso Batista
REITOR DA UESPI

ANEXO A

DECLARAÇÃO

Eu,___________________________,RG: Nº __________e
CPF Nº _________________________________, declaro, para os
devidos fins, que:

a) nunca fui submetido à processo administrativo com decisão
condenatória, nem demitido do serviço público por infringir as
penalidades previstas na Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais) e/ou na
Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações
Públicas Federais);

b) tenho DISPONIBILIDADE DE _____ horas para cumprir a
carga horária da(s) disciplina(s) para a(s) qual(is) concorri, conforme
subitem 2.1 do presente Edital;

c) não estou infringindo o Art. 37, Inciso XVI, alíneas “a” e
“b” da Constituição Federal/1988 e art. 54, XIV, da Constituição
Estadual.

d) estou ciente do presente edital e de que a omissão ou
declaração de informações falsas configura delito capitulado no art.
299 (falsidade ideológica) do Código Penal Brasileiro.

__________________(PI),_____de

______________________de 2017.

_____________________________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO B

TERMO DE COMPROMISSO

Nome do Candidato
(a):_________________________________________________
Inscrição Nº: ________________
Campus/Centro/Núcleo:_________________________________
Curso de lotação:____________________________________
Área/Disciplina:________________________________________
Código:______

COMPROMETO-ME  que, uma vez selecionado(a) e
contratado(a) para o Cargo de Professor(a) do Quadro Provisório do
Campus/Centro/Núcleo_________________________
________________________________ da UESPI, aceito todas as
Atividades de Ensino e Turnos indicados pelo(a) Coordenador(a) ou
Diretor(a) do Campus/Centro/Núcleo, para o cumprimento do meu
contrato de trabalho, bem como COMPROMETO-ME a respeitar e a
cumprir todas as cláusulas e anexos do referido Edital.

_________________(PI),____________de

______________________de 2017.

_____________________________________________________
Assinatura do candidato
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